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SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 076/2025-GAB/CGP Belém, 16 de julho de 2025                                      
CONSIDERANDO: O Processo n° 2025/2950487, e a Decisão n° 2739675 
/ 2025 - TRE/PRE/ASPRE.
CONSIDERANDO: A Manifestação do CONJUR/SEGUP.
RESOLVE: Prorrogar a requisição dos servidores abaixo relacionados, para 
o Tribunal Regional Eleitoral - TRE, até 30 de dezembro de 2026.

NOME CARGO MF

JORGE SANTANA DA CRUZ CASTILHO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3158837/1
 

PEDRO MONTEIRO DE PAIVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5107474/1

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
UALAME FIALHO MACHADO
Secretario de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 1222231
PORTARIA N° 935/2025/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre designação de Fiscal e Suplente para acompanhar e fiscali-
zar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado pelo Decre-
to de 22 de  setembro  de  2021,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre  a  execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, moralidade e eficiência;
CONSIDERANDO o comando insculpido no Artigo 117  da Lei Federal n° 
14.133/21,  quanto às determinações  legais para  o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual nº 
3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a  celebração  dos Contratos formalizados do Curso BÁ-
SICO DE LÍNGUA INGLESA PARA A COP 30, aprovado pela Resolução nº 
497/2024 - CONSUP, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados para a execução de atividades educa-
cionais; que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar a  servidor(a)  ELSON LUIZ BRITO DA SILVA, Matricula 
Funcional nº  5201075/1,  como fi scal titular,  para  acompanhar  e fi scali-
zar a execução dos  Contratos do curso supracitado;
Art. 2°. Designar a servidora SÔNIA DA COSTA PASSOS, Matricula Funcio-
nal nº 8400571/2, para atuar como fiscal suplente, em substituição ao fis-
cal titular nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.
Art.  3°.  Ao  Fiscal Titular  e ao Fiscal Suplente  do  respectivo  contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Fe-
deral  n°  14.133/21 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024,  caberá,  ain-
da, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a  execução  e fi scalizar  o fi el  cumprimento  das  obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
II. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. fi cará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 
prestar todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante;
IV. acompanhar a execução dos contratos vinculados ao Curso, de acordo 
com os Projetos Pedagógicos e demais instrumentos que os vinculam, nos 
termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/21;
V. registrar e  informar  ao  gestor  as  atividades  desempenhadas  e  to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
VI. manter o controle atualizado dos pagamentos efetuados, mediante Pla-
nilha de Hora-Aula de Execução dos Serviços emitidas pela unidade execu-
tora do curso, referente às horas-aulas efetivamente prestadas;
VVI. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VIII.  solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
IX. propor ao  gestor,  na  hipótese  de  descumprimento  do  instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
Art.  4°.  Em  caso  de  necessidade  eventual  de  substituição  será  emiti-
da PORTARIA específica para este fim.
Art. 5°. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 16 de Julho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1222271

PORTARIA N° 934/2025/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre designação de Fiscal e Suplente para acompanhar e fiscali-
zar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado pelo Decre-
to de 22 de  setembro  de  2021,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre  a  execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, moralidade e eficiência;
CONSIDERANDO o comando insculpido no Artigo 117  da Lei Federal n° 
14.133/21,  quanto às determinações  legais para  o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual nº 
3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração dos Contratos formalizados do Curso de CA-
PACITAÇÃO AOS AGENTES SIEDS E REDE DE PROTEÇÃO NO ATENDIMEN-
TO A GRUPOS VULNERÁVEIS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 2025, aprovado pela 
Resolução nº 506/2025-CONSUP, cujo objeto é a contratação de prestação 
de serviços técnicos profissionais especializados para a execução de ativi-
dades educacionais; que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar a  servidor(a)  EMERSON DA PAZ SANTOS,  Matricula 
Funcional nº  5932552/1,  como fi scal titular,  para  acompanhar  e fi scali-
zar a execução dos  Contratos do curso supracitado;
Art. 2°. Designar a servidora ADMA BARATA BARRA, Matricula Funcional 
nº 18084089, para atuar como fiscal suplente, em substituição ao fiscal 
titular nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.
Art.  3°.  Ao  Fiscal Titular  e ao Fiscal Suplente  do  respectivo  contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Fe-
deral  n°  14.133/21 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024,  caberá,  ain-
da, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhara  execução  e fi scalizar  o fi el  cumprimento  das  obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
II. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. fi cará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 
prestar todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante;
IV. acompanhar a execução dos contratos vinculados ao Curso, de acordo 
com os Projetos Pedagógicos e demais instrumentos que os vinculam, nos 
termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/21;
V. registrar e  informar  ao  gestor  as  atividades  desempenhadas  e  to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
VI. manter o controle atualizado dos pagamentos efetuados, mediante Pla-
nilha de Hora-Aula de Execução dos Serviços emitidas pela unidade execu-
tora do curso, referente às horas-aulas efetivamente prestadas;
VVI. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VIII. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
IX. propor ao  gestor,  na  hipótese  de  descumprimento  do  instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
Art.  4°.  Em  caso  de  necessidade  eventual  de  substituição  será  emiti-
da PORTARIA específica para este fim.
Art. 5°. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 16 de Julho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1222265
PORTARIA N° 936/2025/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre designação de Fiscal e Suplente para acompanhar e fiscali-
zar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado pelo Decre-
to de 22 de  setembro  de  2021,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre  a  execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria 
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, moralidade e eficiência, ;
CONSIDERANDO o comando insculpido no Artigo 117  da Lei Federal n° 
14.133/21,  quanto às determinações  legais para  o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual nº 
3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração dos Contratos formalizados do Curso de CA-
PACITAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO À POPULAÇÃO EM SI-
TUAÇÃO DE RUA 2025, aprovado pela Resolução nº 508/2025 - CONSUP, 
cujo objeto é a contratação de prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados para a execução de atividades educacionais; que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar o(a) servidor(a) FRANCILENE NAZARÉ BARROS DE SOU-
ZA, Matricula Funcional nº 5718941/1, como fiscal titular, para acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos  Contratos do curso supracitado;
Art. 2°. Designar o(a)  servidor(a)  SIMONNE MARIA BASTOS MACHADO 
FERREIRA, Matricula Funcional nº 5675014/2, para atuar como fiscal su-
plente, em substituição ao fiscal titular nos casos de ausência, impedimen-
tos e afastamentos legais.
Art.  3°.  Ao  Fiscal Titular  e ao Fiscal Suplente  do  respectivo  contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Fe-
deral  n°  14.133/21 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024,  caberá,  ain-
da, no que for compatível com o contrato em execução:


